
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
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TÍTULO III
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

....................................................................................................................................................

Seção IV
Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores. Da

Aprendizagem
....................................................................................................................................................

Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias,
sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 1º O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os

aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as
horas destinadas à aprendizagem teórica.

* § 1º com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
§ 2º (Revogado pela Lei 10.097, de 19/12/2000).

Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o
aprendiz completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
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